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Ofício Circular nº 021/2002 – CRH 

 

 

       São Paulo, 18 de setembro de 2002. 

 

 

Senhor(a) Diretor(a) 

 

 

   Servimo-nos do presente para informar a V.Sa., que estamos enviando via e-mail 

arquivo, contendo a relação de docentes dessa escola, que no processo de avaliação de mérito de 2002, 

obtiveram êxito, sendo enquadrados na categoria “E” a partir de 01.04.2002. 

 

   O referido arquivo contém código da Unidade, nome do docente, componente 

curricular em que se inscreveu no processo de Avaliação de Mérito, habilitação e/ou curso em que ministra 

aulas, que não está preenchida, nova categoria funcional a partir de 01.04.2002 e Formação Superior que 

não se encontra preenchida. 

 

   Solicitamos preencher os campos referentes a: 

 

a) Habilitação e/ou curso em que ministra aulas. Por exemplo: Habilitação: 

Administração; Mecânica; Química; Pecuária; Turismo. Curso: Ensino Médio. 

b) Formação superior de cada docente relacionado com o componente curricular 

indicado na relação, para isso deverá ser verificado a cópia do diploma que se 

encontra juntado no processo de contratação. 

 

   Esclarecemos que os componentes curriculares constantes na relação foram 

indicados pelos próprios docentes, por ocasião da Avaliação de Mérito, não havendo, portanto, necessidade 

de atualizá-los. 

 

   O referido quadro deverá ser devolvido à esta Coordenadoria, via e-mail, até o dia 

04.10.2002. 

 

   O quadro ora encaminhado, tem por objetivo complementar o cadastro de docente 

enquadrados nas categorias “E” e “F”, por Unidade de Ensino, com a respectiva formação superior e 

componente em que ministra aulas. 

 

   Solicitamos a Unidade de Ensino, a gentileza de não efetuar alterações na 

configuração do arquivo. 

 

   Quaisquer dúvidas sobre o assunto poderão ser dirimidas por meio do ramal 3038, 

com Paulo H. Novalo. 

 

   Sem mais para o momento e no aguardo de suas providências, subscrevemo-nos. 

 

 

        Atenciosamente, 

 

 

       ANTONIO CARLOS PAVANELLI 

            Coordenador 


